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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PARECER Nº                           , DE 2020

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO, sobre o PROJETO DE LEI N.º
1.321, de 2020, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da coleta,
armazenamento e destinação final de
embalagens de vidro não retornáveis
modelo long neck ou one way pelos
seus revendedores, fornecedores,
comerciantes e fabricantes, na forma
que especifica.
 

AUTOR: Deputado ROBÉRIO
NEGREIROS

RELATOR: Deputado DELMASSO 
 
I – RELATÓRIO
 
Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, o Projeto de Lei n.º 1.321, de 2020, de
autoria do nobre deputado Robério Negreiros, que prevê dispor sobre a obrigatoriedade da coleta,
armazenamento e destinação final de embalagens de vidro não retornáveis modelo long neck ou one
way pelos seus revendedores, fornecedores, comerciantes e fabricantes, na forma que especifica.

O art. 1º estabelece que esta lei disciplina, no âmbito do Distrito Federal, a comercialização
de bebidas alcoólicas ou não, embaladas em garrafas de vidro não retornáveis tipo long neck ou one
way, e torna obrigatória a coleta, armazenamento e destinação final correta destes resíduos pelos
seus revendedores, fornecedores e fabricantes. Estabelece, ainda, em seu parágrafo único, que para
os efeitos desta lei, entende-se por garrafas não retornáveis long neck ou one way, todo recipiente
fabricado parcial ou totalmente em vidro, que não seja passível de devolução, reutilização ou troca
pelo consumidor junto ao fornecedor, destinado ao consumo e venda de bebidas alcoólicas ou não.

Já o artigo 2º e seus parágrafos orienta que todos os estabelecimentos que vendem
diretamente para consumo no local, ou forneçam para venda em varejo ou atacado produtos que
utilizem garrafas de vidro não retornáveis modelo long neck ou one way, ficam responsáveis pelo
recebimento e destinação final desse produto, seja o estabelecimento de pequeno, médio ou grande
porte.

É tratado no art. 3º e nos seus parágrafos que os estabelecimentos que vendem bebidas em
garrafas de vidro não retornáveis modelo long neck ou one way diretamente para consumo no local,
ou forneçam para a venda em varejo ou atacado, ficam obrigados a manter recipientes para a coleta
e armazenamento desses produtos em locais visíveis nos pontos de venda, visando facilitar o
depósito por parte do consumidor e o recolhimento destes materiais pelas cooperativas, associações
de catadores, empresas públicas ou privadas.
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É disposto no artigo 4º que fica facultado a terceiros, desde que tenham autorização do
responsável pela destinação correta dos resíduos mencionados nesta Lei e sob a responsabilidade
deste, a coleta dos vasilhames nos locais de depósito para posterior venda destes, através de
cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis.

O art. 5° dispõe sobre as penalidades que estará sujeito o infrator, em caso de
descumprimento no disposto desta Lei.

Diz no art. 6° que o Poder Executivo poderá celebrar acordos de parceria entre cooperativas
populares e associações que tenham por objeto a inclusão social, valorização e remuneração dos
agentes ambientais que trabalham com a coleta de materiais recicláveis e empresas especializadas em
coleta, reciclagem e destinação final de materiais recicláveis.

O art. 7° estabelece que a competência pela fiscalização do cumprimento desta norma legal
ficará a cargo da Secretaria do Meio Ambiente do Distrito Federal (SEMA), que é responsável pela
fiscalização e aplicação das respectivas multas provenientes do descumprimento das regras impostas
por esta Lei.

Por fim, o art. 8° afirma que as indústrias, supermercados, hipermercados e os
estabelecimentos comerciais que vendem diretamente para consumo no local, ou vendem estes
produtos por atacado ou varejo em suas dependências terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
partir da data da publicação oficial, para se adequarem ao disposto nesta Lei.

Os artigos 9º e 10 tratam da regulamentação e da vigência desta Lei.
Na justificação, o autor afirma que as embalagens de cerveja tipo long neck ou one way são

consideradas hoje um dos mais problemáticos resíduos gerados no mundo, pois após o consumo da
bebida, são simplesmente descartadas, ou seja, o material é tratado como lixo, ocupando espaço do
destino final.

Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoráveis à proposição.
A proposição em tela foi lida dia 04/08/2020 e tramitará em duas comissões, CDESCTMAT

em análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.
No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em epígrafe.
É o relatório.
 
II – VOTO DO RELATOR
 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando
necessário, emitir parecer sobre o mérito de matérias relacionadas a produção, consumo e comércio,
inclusive o ambulante, e cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição. (art. 69-B, “g” e "j").

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria considera
meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

Cabem os seguintes comentários sobre o mérito do Projeto de Lei.
De acordo com o Projeto de Lei, o recolhimento das garrafas de vidro não retornáveis

modelo long neck ou one way ficará sob a responsabilidade do fabricante, revendedor, comerciante
ou fornecedor, devendo os mesmos firmarem parcerias e termo de cooperação, preferencialmente,
com cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis, e em segundo plano, com
empresas públicas ou privadas, para garantir a destinação final correta destes resíduos, o que poderá
gerar mais emprego e renda ao setor.

Para deixar este tipo de embalagem competitiva junto ao alumínio, a indústria vidreira
retirou alguns componentes químicos que davam certo peso à embalagem, ficando comprometida a
sua resistência, não permitindo o retorno para um segundo envase, ou seja, ela só vai ao
consumidor não retornando para ser reutilizada, passando a ser um problema ambiental, já que é
descartada no lixo.
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O material utilizado na fabricação desse tipo de garrafa long neck, que leva cerca de 5.000
anos para sua decomposição, não permite a sua reutilização, ou seja, a embalagem não é retornável,
e assim, após a utilização do produto, são jogadas no lixo e levadas aos lixões ou aterros sanitários,
ocasionando poluição ambiental e ocupando espaço nesses depósitos que poderiam ser utilizados por
materiais orgânicos de rápida decomposição.

Com a aprovação dessa lei, os proprietários de estabelecimentos que comercializam essas
bebidas não poderão mais descartar as garrafas vazias no lixo comum. Além de trazer benefícios
para o meio ambiente, a nova lei também irá evitar acidentes entre os servidores da coleta de lixo,
que têm sido vítimas frequentes de objetos cortantes. 

Se existisse o interesse da indústria em reciclar estas garrafas, ela poderia voltar para a
cadeia produtiva, mas as indústrias, principalmente as cervejeiras, desde a introdução dessa
embalagem no Brasil em 1993, sequer propuseram ações e incentivos visando a logística reversa
(retorno) dessas embalagens para que as mesmas voltassem à cadeia produtiva. Nunca respeitaram
Lei Federal n° 6.938/1981, que trata sobre a responsabilidade solidária com relação às embalagens
de seus produtos pós-consumo ou mesmo a Lei Federal n° 11.445/2007.

No tocante a iniciativa legislativa não há que se falar em vício de iniciativa para apresentação
da temática em debate. E mais, a própria Carta Magna assegura que são reservadas aos Estados as
competências que não lhe são vedadas na Constituição, conforme inteligência conferida pelo art. 25,
§ 1º do reportado Diploma.

Por fim, foi apresentada 01 emenda modificativa do autor da proposição dando nova redação
ao art. 7°.

Diante do exposto, manifestamos voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.321/2020,
quanto ao mérito, na forma da Emenda Modificativa de n° 01, no âmbito desta Comissão de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

É o Voto.
 
Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO 

Deputado Distrital - Republicanos/DF
Relator
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